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1. ENQUADRAMENTO  
 

A actividade de produção, importação, recepção, 

armazenagem, manuseamento, distribuição, 

comercialização, transporte, exportação e 

reexportação, trânsito, e mecanismos de fixação de 

preços de produtos petrolíferos no território nacional 

é regulada pelo Decreto nº 89/2019 de 18 de 

Novembro. 

Figura 1: Cadeia de valor do subsector de combustíveis 

 
 

O boletim do mercado de energia - subsector de 
combustíveis líquidos é um instrumento para 
compreender a evolução do mercado, bem como, 
verificar os elementos que influenciaram o 
comportamento do mercado. 

 

Este boletim vai aferir a evolução das seguintes 
variáveis:  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

2. NOTA INTRODUTÓRIA 
 

O terceiro trimestre de 2025, foi caracterizado pela 
subida da média dos preços de crude no mercado 
internacional, influenciada pela política tarifária dos  

 
 
 

EUA, pelas tensões no Médio Oriente, bem como, o 
fracasso registado nos diferentes encontros das 
equipas de negociação para por fim ao conflito armado 
entre a Rússia e a nação vizinha a Ucrânia. Os custos de 
aquisição, denominados por Preço Base (ou Preço CIF 
U$/Ton), também registaram um ligeiro 
abrandamento. Este comportamento deverá ter nos 
próximos meses impacto directo nos preços dos 
derivados de petróleo que são importados para 
Moçambique. 
 
 

Importa referir que no terceiro trimestre do corrente 
ano, não houve ajustamento dos preços dos produtos 
petrolíferos regulados.  O acompanhamento da 
evolução de preços nos mercados internacional, 
permite o controlo das oscilações dos mesmos no 
mercado interno, assegurando que os consumidores 
paguem preços justos dos produtos petrolíferos. 
 

3. EVOLUÇÃO DO MERCADO 
 

3.1. PETRÓLEO 
 

Os mercados de petróleo têm sido influenciados por 
crescentes preocupações em relação ao actual conflito 
entre a Rússia e a Ucrânia que tem perturbado o 
abastecimento global. Os dois países têm intensificado os 
ataques aéreos com recurso a drones, apesar de existir 
um esforço de modo a resolver a guerra, com os últimos 
ataques de drones da Ucrânia e esta a reclamar ter 
desactivado instalações que representam pelo menos 
17% da capacidade de processamento de petróleo da 
Rússia. 
Os preços futuros de Brent voltaram a cair em média no 
terceiro trimestre, motivados pelos conflitos geopolíticos 
por um lado, instabilizados principalmente pela política 
tarifaria dos Estados Unidos introduzidas pela actual 
administração que podem abrandar o crescimento 
económico e reduzir a procura de combustível por outro 
lado. Outro factor também de grande importância, 
destaca-se a reunião da OPEP + realizada em setembro, 
que resultou na decisão de aumentar a produção de 
petróleo em 1,46 milhão de barris por dia, com o objectivo 
de recuperar a participação no mercado. A OPEP+ 
concordou em inverter completamente os cortes 
voluntários adicionais anteriormente impostos e também 
em não alterar os níveis de produção, conforme detalhado  

a. Evolução do mercado nos seguintes termos: 

 Cotação do petróleo no mercado 
internacional; 

 Quantidades importadas para mercado 
doméstico; 

 Taxa de Câmbio de referência e de 
importação de combustíveis líquidos. 

b. Preço de Venda dos Produtos Petrolíferos. 
c. Monitoria Regulatória. 
d. Volumes consumidos diferenciados por produto  
e. Quotas de Mercado. 
f. Mapeamento dos Postos de Abastecimento. 
g. Volumes re-exportados.  
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nas decisões anunciadas em Julho e anunciadas 
previamente.  
 

Gráfico 1: Preço do barril do Brent 

 
 

Tabela 1: Variação do preço médio trimestral do 
petróleo Brent 

 

 
 

 

3.2. QUANTIDADES IMPORTADAS  
No período em análise houve aumento das quantidades 
importadas em todos os produtos, com excepção do jet 
A1/petróleo de iluminação quando comparado com o 
trimestre anterior. O mesmo comportamento verificou-se 
quando comparado com o período homólogo. 
 

Pode se verificar que por produto, o gasóleo registou uma 
maior quantidade importada no trimestre com cerca de 
69,45% de todo o volume descarregado.  

Gráfico 2: Quantidade Importada (%) III Trimestre 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
Gráfico 3: Quantidades importadas em Toneladas Métricas  

 

 

Tabela 2: Variação do volume total descarregado dos 
combustíveis (Unit = Toneladas métricas) 

 
 

 

 
 
Gráfico 4: Quantidades importadas em Toneladas Métricas 
por porto 
 

 
 
 
 

Tabela 3: Quantidades importadas em Toneladas Métricas 
por porto  
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No terceiro trimestre de 2025, os portos da Beira e Nacala 
registaram um aumento das quantidades descarregadas 
em 19.28% e 8.81% respectivamente. Para os portos de 
Maputo e Pemba, registaram uma redução nas 
quantidades importadas em relação ao período anterior. 
Entretanto, em relação ao período homólogo houve um 
aumento nas quantidades descarregadas em cerca de 
16.18%. 
 

 
Tabela 4: Monitoria de Quantitativos em Financial Hold 

 
 

3.3. CUSTO DE IMPORTAÇÃO (CIF USD/TON)  

Tabela 5: CIF médio trimestral (USD/Ton) 

 
 

A média do CIF registado no III trimestre para a 

gasolina, o petróleo de iluminação e o GPL, teve uma 

redução enquanto para o gasóleo a média do CIF 

registou um aumento quando comparado com o 

período anterior. 
 

 
Gráfico 5: Variação da média do CIF trimestral (USD/Ton) em 
relação ao trimestre homólogo (III trim 24/25)  

 

 
 
 

 

 

Gráfico 6: Dados históricos volume das importações (TM) e 

custo das importações (USD) 

 

3.4. EVOLUÇÃO DA TAXA DE CÂMBIO  

A taxa de câmbio, face ao dólar norte-americano para o 

pagamento de facturas de importação/ aquisição de 

combustíveis em Moçambique têm estado estáveis. 

 
Gráfico 7: Evolução da Taxa de Câmbio média mensal de 
referência 

 

 Fonte: Banco de Moçambique 
 

 
Gráfico 8: Evolução da Taxa de Câmbio MZN/USD* 
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*A Taxa de Câmbio referida no gráfico 8 é àquela usada 

no dia de pagamento das facturas dos combustíveis e 

que faz parte no cálculo da estrutura de preços. 

 

4. PREÇO DE VENDA  
No período em análise, não houve alteração dos Preços 
de Venda ao Público, mantendo-se os aprovados em 
Junho de 2025. 
 
 
 

Tabela 6: Preço de Venda ao Público (PVP) nas 
circunscrições territoriais das cidades com terminais 
oceânicas. 

 
 

 
 

Tabela 7: Preços de Venda nas Capitais Provinciais e nas 
Terminais Oceânicas 

 
 

 

 
Gráfico 9: Decomposição do PVP na rede pública 

 

 
 
 

 
Gráfico 10: Preço de Gasóleo (Meticais por litro): Megaprojectos 
e Dragagem – venda a granel. 

 
 
 

5. MONITÓRIA REGULATÓRIA  

5.1. CADASTRO 
 

A ARENE aprovou através da Resolução Normativa 
n°16/ARENE-CA/2022, de 13 de Dezembro, publicado 
no Boletim da República, I Série nº 96 de 17 de Maio 
de 2024, o Sistema Integrado de Gestão de 
Operadores e Infra-estruturas do Sector de Energia 
(SIGOISE), na qual os operadores devem 
obrigatoriamente cadastrar-se  
e cadastrar as suas respectivas infra-estruturas. 
 
Tabela 8: Empresas Distribuidoras Cadastradas no SIGOISE                                  

 
 

Gráfico 11: Nível de Cadastro no SIGOISE até III Trimestre  
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6. VOLUMES CONSUMIDOS 
 

6.1. GÁS DE COZINHA (GPL) 
O mercado de GPL é constituído por 5 (cinco) operadores e, no terceiro trimestre o mesmo registou um 

aumento no volume de vendas em cerca de 09,05%, quando comparado com o trimestre anterior e em 

6,26% quando comparado com o período homólogo do ano anterior. 
 

Tabela 9: Volume de Vendas/Consumidos GPL (em Kg) 

  
 
 

6.2. COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS  

Para os combustíveis líquidos, a tabela 10, ilustra os volumes comercializados no mercado interno, onde 

pode se verificar um aumentou de cerca de 8,13% face ao trimestre anterior e 7,28% quando comparado 

com o trimestre homólogo de 2024. 

 
Tabela 10: Volume consumido de combustíveis líquidos (em Litros) – por produto 

 
 
 
Tabela 11: Volume consumido de combustíveis líquidos (em Litros) – por segmento de mercado 
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Tabela 12: Dados históricos de volume de combustíveis líquidos reexportados (em Litros) 

 
 

Tabela 13: Dados históricos da capacidade de armazenagem – 2023 (em m3) 

 
 

7. QUOTAS DE MERCADO 
Para a determinação das quotas de mercado foi utilizado o critério do volume de vendas registadas pelas 

empresas e subdividido pelo mercado de produto, ou seja, GPL e Combustíveis Líquidos. 

 

Tabela 14: Quota de Mercado de GLP 

 
 
 
 
Tabela 15: Quota de Mercado do Combustíveis Líquidos – Rede Pública (III TRIM 2025) 
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Tabela 16: Quota de Mercado do Combustíveis Líquidos – Megaprojectos (III TRIM 2025)  

 
 

 
 
 
Tabela 17: Quota de Mercado do Combustíveis Líquidos – Dragagem (III TRIM 2025) 

 
 

 
 
 
Tabela 18: Quota global de Mercado de Combustíveis Líquidos (III TRIM 2025) 
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8. CADASTRO E FISCALIZAÇÃO DE POSTOS DE ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS 

8.1. MAPEAMENTO DOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS CADASTRADOS PELA ARENE 

(SIGOISE) 

Figura 2: Mapeamento dos Postos de Abastecimento de Combustíveis  

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
Gráfico 12: Dados históricos  
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8.2. DADOS HISTORICOS DE FISCALIZAÇÃO 

 
Tabela 19: PAC’s fiscalizados na Cidade de Maputo 
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Tabela 20: PAC’s fiscalizados na região Centro 

 
 

 

 
 

 
 



  

12  

9. INDICADORES CHAVES DE DESEMPENHO 
Através da Resolução Normativa n°21/CA-ARENE/2023, de 19 de Dezembro, publicado no Boletim da República, I Série n°85 de 2 de Maio de 2024, a ARENE 

aprovou os Indicadores-chave de Desempenho e os respectivos procedimentos de implementação. Este instrumento normativo, obriga os operadores a cumprir 

com as instruções normativas e a atingir metas traçadas no exercício das suas actividades. 
 

 

Tabela 21: Indicadores-Chave de Desempenho do Subsector de Combustíveis Líquidos 
 

 

 
 

 

Tabela 22: Monitoria de Importações I, II e III trimestre 

   

Observação: As empresas que não importam 

combustíveis líquidos, as suas licenças estão 

sujeitas a revogação, de acordo com o artigo 24 

do Decreto 89/2019 de 18 de Novembro. 
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Tabela 23: Monitoria de KPI ‘s para empresas Distribuidoras 

 
 

Tabela 24: Monitoria de KPI ‘s para empresas com instalações de armazenagem de combustíveis 
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                         Tabela 25: Monitoria de KPI ‘s para os Retalhistas 

 
 
 
 
                      Tabela 26: Monitoria do cumprimento do Decreto 81/2022 de 30 de Dezembro 
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9.1. Monitoria dos Indicadores-Chave de Desempenho – IMOPETRO   
Tabela 27: Monitoria do cumprimento doS Indicadores-Chave de Desempenho pela IMOPETRO 
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Gráfico 13: Laycans de Encomendas (LE) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 28: Monitoria de Laycans de Encomendas (LE) por Operador da Cadeia de Distribuição 

 

Meta: LE ≤ 2 mês 

Julho e Setembro: Não cumprido – CL 

Agosto: Não cumprido – GPL 
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10. CENTRAL DE REGISTO E ANOTAÇÃO DE CONFORMIDADE REGULATÓRIA 

10.1. CONTEXTUALIZAÇÃO 
 

A Central de Registo e Anotação de Conformidade 

Regulatória, abreviadamente CRACR, constitui uma 

ferramenta de gestão criada pela Autoridade 

Reguladora de Energia (ARENE) com o objectivo de 

avaliar permanentemente os operadores da 

actividade regulada nos subsectores de 

electricidade, combustiveis líquidos e gás natural a 

pressão até 16bar. 

Dada a probabilidade de ocorrência de infracções, a   

CRACR tem a função, por um lado, de assegurar que 

os operadores actuem dentro dos limites 

regulatórios aceitáveis, mitigando de forma 

tempestiva os riscos que possam comprometer o 

fornecimento fiável, seguro e continuo de energia e 

por outro lado, incentivar o cumprimento das 

normas, promovendo a qualidade de serviços e um 

ambiente competitivo no mercado. 

Por via da CRACR, os operadores são anotados em 

função do cumprimento de normas e pelas 

infracções cometidas, actos que são aferidos no 

processo de monitoria, supervisão e fiscalização. 

Baseando-se nas infracções, a anotação sinaliza os 

operadores sobre a sua conduta no exercício da 

actividade regulada ou seja: 

 

 Qual é o seu estado de Conformidade 
Regulatória;  

 Quais os tipos de infracções cometidas; 

 Qual é o enquadramento em termos de 
gravidade das infracções cometidas;  

 Que nível de riscos representam as 
infracções cometidas; e 

 Quais as medidas regulatórias a que ficam 
sujeitas, em face da conformidade, grau de 
infracções e o nível de risco regulatório 
associado as infracções.  

A tabela 29, ilustra o mecanismo de anotação das 

infracções na CRACR, descriminando o índice de risco 

associado e as respectivas medidas regulatórias 

aplicáveis. 

 
Tabela 29: Registo e Anotação aos Operadores na CRACR  

 
 

10.2. ANOTAÇÕES DE CONFORMIDADE DE 100% 
Quando em resultado da monitoria, supervisão e 

fiscalização ao operador não tenha sido constatado 

a ocorrência de nenhuma infracção ou seja, o 

operador cumpriu com todas as normas regulatórias, 

este obterá o registo e anotação de 100% de 

Conformidade na CRACR. 

A figura 3 abaixo descreve de forma sumária do 

CRACR. 

 
Figura 3: Sintetização da CRACR 

 

 
 
 

10.3. PRINCÍPIOS 
 
No quadro regulatório, a CRACR é regida pelos 

seguintes princípios: 

 Confidencialidade e protecção no tratamento e 
divulgação dos dados dos operadores; 

ÍNDICE DE RISCO MEDIDAS REGULATÓRIAS
REGISTO DE ANOTAÇÃO 

DE CONFORMIDADE

CRÍTICO Cancelamento da Licença.
Registo de infracções muito 

graves.

ALTO
Suspensão de Licença, com 

medidas para regularização.
Registo de infracções graves.

MODERADO OU 

MÉDIO

Reforço de medidas de 

monitoria e fiscalização.
Registo de infracções médias.

BAIXO Monitoria periódica normal. Registo de infracções leves.

MUITO BAIXO
Monitoria periódica normal 

com incentivos regulatórios.

Registo de 100% de 

Conformidade.
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 Direito de acesso a cada operador, sobre a 
informação que a seu respeito constar da CRACR; 

 Divulgação de informação considerada de 
interesse público, relacionada com a avaliação 
dos operadores face a conformidade regulatória; 
e 

 Independência, imparcialidade, objectividade, 
proporcionalidade, transparência e 
previsibilidade na avaliação dos riscos e 
infracções. 

 

10.4. BASE DE DADOS DA CRACR 
A base de dados da CRACR é constituída por todos 

operadores cujas actividades estão sob o domínio do 

poder regulatório da ARENE ou seja, todos os 

operadores serão listados na CRACR para efeitos de 

registo e anotação de conformidade. 

As informações para efeitos de registo e anotação, 

para além das obtidas no processo de supervisão, 

monitoria e fiscalização, inclui as partilhadas pelos 

operadores, consumidores e demais intervenientes 

directos e indirectos e que sejam de interesse para 

actividade regulatória e para o sector de energia. 

 

 

10.5. FINALIDADE DE ANOTAÇÃO DE 

CONFORMIDADE 

A anotação de conformidade regulatória, tem como 

finalidade: 

 Mapear as infracções por forma a identificar as 

que mais ocorrem com frequência; 

 Propor medidas para melhorar o ambiente 

regulatório; 

 Promover incentivos de desempenho aos 

operadores, através da certificação respeitante 

ao Compliance Regulatório, ou seja, Certificado 

de Anotação de Conformidade Regulatória. 

 

 

 

 

 

 

A Certificação de Anotação de Conformidade 

Regulatória é somente atribuído aos operadores, que 

relativamente ao cumprimento de leis, 

regulamentos e normas regulatórias, tenham a 

anotação de conformidade regulatória de 100%. 

O Certificado de Anotação de Conformidade 

Regulatória é emitido numa base anual sem 

quaisquer custos financeiros para os operadores e 

somente em resultado de avaliação de monitoria de 

desempenho no cumprimento das normas 

regulatória. 

Entretanto, considerando que no sector regulado, a 

Certificação de Compliance Regulatório tem um papel 

importante na vertente reputacional, operadores 

podem de forma voluntária requerer a ARENE a 

emissão do Certificado de Anotação de Conformidade 

Regulatória, que será emitida sempre após realizada 

monitoria. 

 

10.6. DIVULGAÇÃO DA ANOTAÇÃO AOS 

OPERADORES NA CRACR 
 
As anotações sobre as infracções, são publicadas de 

forma permanente na página oficial da ARENE e 

ficam disponível para consultas diárias do público em  

geral. Não são divulgadas na CRACR, as infracções 

especificas cometidas pelos operadores, sendo o 

detalhe partilhado com cada operador 

individualmente através das suas contas cadastradas  

na plataforma electrónica da ARENE o SIGOISE- 

Sistema Integrado de Gestão dos Operadores e Infra- 

estruturas do Sector de Energia. 

 

As anotações sobre as infracções são feitas de forma 

dinâmica, com a sinalização aos operadores ajustada 

regularmente, mediante factos positivos ou 

negativos que forem sendo verificados no processo 

de supervisão, monitoria e fiscalização. 

São publicadas na CRACR, as estatísticas sobre as 

infracções mais frequentes registadas por segmento 

de actividade do sector. Como forma de promover a  
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literacia regulatória, igualmente ficará publicada na 

CRACR, a colectânea de actos que nos termos legais  

consubstanciam infracções e más práticas às normas 

regulatórias.  

A tabela 30, ilustra o formato de divulgação das 

anotações dos operadores na CRACR. 

Tabela 30:  Central de Registo e Anotação de 
Conformidade Regulatória 

 
 

NB: Todas infracções que resultem de não 

cumprimento de uma norma prevista legalmente, é 

a partida considerada grave. 

 

10.7. INFRACÇÕES E MÁS PRÁTICAS 

REGULATÓRIAS NO ÂMBITO DA CRACR 
 

Na CRACR são consideradas infracções e/ou actos 

que consubstanciam más práticas às normas 

regulatórias, definidos pela legislação que rege o 

sector, nomeadamente: 

 

 Infracções tipificadas como tal na legislação 

(Leis, Decretos, Diplomas e Despachos 

Ministeriais) aplicáveis na generalidade e de 

forma específica a cada segmento de actividade 

regulada; 

 Actos que contrariam as prescrições previstas 

nos contratos de concessão e condições das 

licenças;  
 O incumprimento de obrigações constantes dos 

instrumentos normativos regulatórios 

aprovados pela ARENE, dentre os quais os 

indicadores chaves de desempenho e as 

instruções administrativas emitidas  

 

 

 

especificamente para os segmentos da 

actividade regulada; 

 Actos que por si só, se praticados e mesmo que 

não estejam tipificadas como infracções, são 

actos que: 

(i) concorrem para a distorção e 

perturbação do normal funcionamento 

do mercado regulado;  

(ii) afectam negativamente e de forma 

directa ou indirecta os intervenientes do 

sector; 

(iii)  colocam em causa a segurança da 

actividade no geral, do ambiente 

regulatório, assim como de bens, 

serviços e pessoas em particular. 

As infracções cometidas pelos operadores ficam 

registadas na CRAC, como base histórica por tempo 

indeterminado. 

 

10.8. ENQUADRAMENTO DE INFRACÇÕES NO 

ÂMBITO DA CRACR 
 

No âmbito da execução da CRACR e sem prejuízo das 

demais legislações sobre a matéria, as infracções são 

enquadradas nos seguintes termos: 

a) Registo de Infracções leves: correspondem 

aquelas que se encontrem assim definidas em  

legislação especifica e as que não causam 

nenhum dano materialmente relevante e nem 

representam quaisquer riscos imediatos à 

actividade regulada, assim como à pessoas, 

bens e serviços. 

b) Registo de Infracções Médias: são aquelas que 

se encontram definidas em legislação específica 

e as que representam riscos imediatos para a 

actividade regulada, com a possibilidade de 

causar danos à pessoas, bens e serviços.  

Registo de Infracções Graves: correspondem as 

que se encontram definidas em legislação 

específica e que paralelamente, representam 

riscos significativos à segurança da actividade 
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regulada, bem como à segurança de pessoas, 

bens e serviços. 

c) Registo de Infracções Muito Graves: correspondem 

as que se encontram definidas em legislação 

específica e que paralelemente, representam 

riscos extremos à segurança da actividade 

regulada, bem como a pessoas, bens e serviços.  

 

Concorrem igualmente para o enquadramento de 

infracções muito graves, a má conduta dos 

operadores, pela prática reiterada de infracções que 

sejam leves, médias ou graves. específica e que 

paralelemente, representam riscos extremos à 

segurança da actividade regulada, bem como a 

pessoas, bens e serviços. 

 

10.9. INCENTIVOS REGULATÓRIOS 

No âmbito CRACR e visando aumentar a 

elasticidade do ambiente competitivo sobre a 

qualidade dos serviços, anualmente poderão ser 

distinguidos dentre os operadores com a 

Certificação de Compliance aqueles que se 

notabilizarem principalmente nos seguintes 

aspectos que são objectos de regulação: 

 
 

(i) Satisfação dos consumidores pela 

qualidade de produtos e serviços; 

(ii) Inovação e promoção de eficiência 

energética,  

(iii) Promoção para a Segurança Energética; 

e  

(iv) Contributo para melhoria do ambiente 

Regulatório e Mercado Competitivo. 

 

 

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A ARENE no âmbito das suas atribuições e 

competências vai continuar a monitorar o mercado 

de combustíveis líquidos, bem como, avaliar os 

indicadores chaves de desempenho aprovados 

através da Resolução Normativa 21/CA-ARENE/2023 

de 19 de Dezembro.  

Igualmente, prevê o mais breve possível a 

implementação da CENTRAL DE REGISTO E 

ANOTAÇÃO DE CONFORMIDADE REGULATÓRIA - 

CRACR. 

 

 

 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

 


